
 

 

REAJUSTE SALARIAL 
 LIMPEZA URBANA – COLETA INDUSTRIAL 

                
 

 
Informamos que a partir de 01 de Maio de 2019, os salários 
normativos do setor de LIMPEZA URBANA – COLETA 
INDUSTRIAL (GRANDES GERADORES) deverão ser reajustados 

no percentual de 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento), elevando os salários conforme abaixo: 
 
 
 

 
Tíquete Refeição: R$ 407,07 (quatrocentos e sete reais e sete 
centavos) 
 
Vale Alimentação: R$ 203,53 (duzentos e três reais e cinquenta e 
três centavos) ou in natura. 
 
PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO EM RESULTADOS – definição de regras 
e valores até 31.05.2019. 

 
 
 

Contribuição Assistencial: Será descontado a título de contribuição 
assistencial de todos os trabalhadores sócios e não sócios, o percentual de 
6%, em três parcelas de 2% cada. Sendo a primeira em julho/19, novembro/19 
e fevereiro/2020. 
 
 
Obs.: o prazo para o exercício individual do direito de oposição em relação à 
Contribuição Assistencial será do dia 29.06.2019 à 07.07.2019, na sede do 
sindicato e no horário comercial. 
 
Obs.: Os boletos referentes à Contribuição Assistencial estarão disponíveis para 
impressão no site do Sintetra. 

 
 

Função Salário  Hora 
normal 

H.E 50%  H.E 100% Ad Not. 

Motorista  R$ 1.797,76 R$ 8,17 R$ 12,25 R$ 16,34 R$ 1,63 

      

 


